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RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – 

FAUSTA GUIMARÃES 

PREMIAÇÃO PARA GRUPOS DE REISADO E ALVORADA E PARA ARTESÃOS E ARTESÃS COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
 

CONTEMPLADOS E CONTEMPLADAS DA CATEGORIA 01 (REISADO E ALVORADA) 

 

NOME DO CONTEMPLADO (A) NOME DO GRUPO 
EDIVALDO FERREIRA DE SOUZA REISADO ESTRELA GUIA 

PEDRO BISPO DE SOUZA PESSOA REISADO FILHOS DOS REIS 

EREMILZA DA CONCEIÇÃO SANTOS REISADO ZÉ LIMA 

MARIA DE LURDES CORCINA DE SOUZA ALVORADA RECOMEÇO, ESPERANÇA 

CLOVES ANTÔNIO DE CARVALHO REISADO DA IRMANDADE 

EDINEI MARIA DE SOUZA REISADO COSME E DAMIÃO 

ADENIVAL RODRIGUES BONFIM REISADO DOIS PRIMOS 

RICARDO FERREIRA BISPO REISADO MARTINS 

REINALDO JOSÉ MIRANDA REISADO ESTRELA GUIA DE SAPECADO 

JOSÉ BOAVENTURA DE SOUZA REISADO BOAVENTURA 

EDINALDO ALVES DA SILVA REISADO DOIS IRMÃOS 

ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO DE CARVALHO REISADO FÃ DOS REIS 

  

CONTEMPLADOS E CONTEMPLADAS DA CATEGORIA 02 (ARTESÃOS E ARTESÃS) 

 

NOME DO CONTEMPLADO (A) 
EURAIDE OLIVEIRA CARVALHO 

DAMINGAS BATISTA DE SOUZA GOMES 

IRACEL MARIA DA FONSECA SOUZA 

MARIA MADALENA ARAÚJO 

LUCIANA SANTOS OLIVEIRA 

VERONEIDE GOMES DA SILVA MOREIRA 

ANAELTON SILVA DE OLIVEIRA 

 
MULUNGU DO MORRO, 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
PREFEITO DE MULUNGU DO MORRO-BA. 
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Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA011103/2026 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.465.010/0001-81, com sede na 
Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, neste ato representada por 
RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS, por intermédio da Agente de Contratação, designada pela 
Portaria nº 003 de 06 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e dá 
ciência aos interessados, que está instaurando processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
aquisição de gases medicinais, incluindo oxigênio gasoso medicinal com pureza mínima de 
99,5% e ar comprimido medicinal, bem como o fornecimento de cilindros para armazenamento 
e reguladores com fluxômetro, além da recarga dos respectivos cilindros em diferentes 
capacidades (1 m³, 7 m³ e 10 m³), destinados a suprir as necessidades do Hospital Municipal e 
demais unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, garantindo o atendimento contínuo 
a pacientes que necessitam de suporte respiratório, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, a ser julgado nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. 

Período de recebimento de propostas: 16/03/2026 a 19/03/2026 

ENTREGA: E-mail para envio: licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br ou Formato Físico - Protocolo 
do Setor de Licitações com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA., 
de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas. 

O Aviso de Dispensa e seus anexos encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.mulungudomorro.ba.gov.br. Demais atos e avisos desta licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município, na página eletrônica 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario.  

Mulungu do Morro/Ba, 13 de março de 2026.  

Rodrigo Ferreira dos Santos – Secretário Municipal de Saúde. 
Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 12.465.010/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: sec.saude@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA, torna público para o conhecimento dos 
interessados,  que  fará  realizar,  fará  realizar  Processo  de  Contratação  Direta,  com  fulcro  na  Lei 
14133/2020, Art. 74,  II ‐ Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais  legislações 
aplicáveis. 

 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, INCLUINDO OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL COM PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%  E  AR  COMPRIMIDO  MEDICINAL,  BEM  COMO  O  FORNECIMENTO  DE  CILINDROS  PARA 
ARMAZENAMENTO  E  REGULADORES  COM  FLUXÔMETRO,  ALÉM  DA  RECARGA  DOS  RESPECTIVOS 
CILINDROS EM DIFERENTES CAPACIDADES (1 M³, 7 M³ E 10 M³), DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  DEMAIS  UNIDADES  VINCULADAS  AO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE, 
GARANTINDO O ATENDIMENTO CONTÍNUO A PACIENTES QUE NECESSITAM DE SUPORTE RESPIRATÓRIO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 62.659,08 (sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oito centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE:   16 de março de 2026 às 09:00h 
ATÉ: 19 de março de 2026 às 15:00h 

LOCAL 

E‐mail para envio: licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br 
Endereço: Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil  

AUTORIDADE COMPETENTE:  

Rodrigo Ferreira dos Santos 
 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS?  NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  MENOR PREÇO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 12.465.010/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: sec.saude@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO  GLOBAL 

INTERVALO ENTRE OS LANCES  0,00 

ORÇAMENTO SIGILOSO  NÃO 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes  destinados  a  participação 

exclusivamente  para  MEI/ME/EPP,  cujo  valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

SIM  

Prioridade  de  contratação  para  MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL) 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 12.465.010/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: sec.saude@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
DISPENSA Nº 15/2026 

(Processo Administrativo N° PA011103/2026) 

 
Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Mulungu do Morro/Ba, por meio da Agente de 
Contratações, realizará Dispensa, critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 002/2024, que regulamenta a aplicação da 
Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro e demais legislação aplicável. 

Data limite para apresentação da proposta e documentos de habilitação: 19/03/2026 
 
Data para Julgamento de Propostas e Habilitação (todas as propostas encaminhadas serão analisadas): 
20/03/2026. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de gases 
medicinais, incluindo oxigênio gasoso medicinal com pureza mínima de 99,5% e ar comprimido medicinal, 
bem como o fornecimento de cilindros para armazenamento e reguladores com fluxômetro, além da recarga 
dos respectivos cilindros em diferentes capacidades (1 m³, 7 m³ e 10 m³), destinados a suprir as necessidades 
do Hospital Municipal e demais unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, garantindo o atendimento 
contínuo a pacientes que necessitam de suporte respiratório, conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2.   A contratação será em lote único, devendo o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 
compõem, conforme tabela constante no termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente 
e compatível com o objeto pretendido. 

2.1.1. Os interessados deverão apresentar proposta de preços e demais documentos solicitados neste 
aviso, os quais deverão ser entregues em via física na Sede da Prefeitura no Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos, (em envelope único). 

2.2.  Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e 

d) Responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

f)      Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

g) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 12.465.010/0001-81 
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3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
limite estabelecidos no preambulo deste aviso. 

3.2. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICIPIO se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 
extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar as aquisições nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1.  Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Termo de Referência Anexo I com prazo vigente, à exceção daqueles que por 
sua natureza não contenham validade. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a administração examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
 
4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

5. DO JULGAMENTO 
5.1. PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

5.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 
seus anexos será desclassificada. 

5.1.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.1.4 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área especializada no objeto. 
 
5.1.5 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.2. HABILITAÇÃO 
 
5.2.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
5.2.2. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após o encerramento deste procedimento, com a autorização da autoridade competente (art. 72, inc. 
VIII, da Lei nº 14.133/21), será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O pretenso contratado terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  

6.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 dias, 
a contar da data de seu recebimento.  

6.2.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

6.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

6.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação está previsto no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. As sanções aplicáveis à contratação buscada estão previstas no Termo de Referência em anexo. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no diário oficial do Município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
ou, ainda, não haja novas propostas, a Administração poderá valer-se, para a contratação, de proposta obtida 
na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer comunicados emitidos pela Administração. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.10.3. ANEXO I – Termo de Referência 

8.10.4. ANEXO II – Modelo de Proposta  

8.10.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

8.10.6. ANEXO IV – Minuta Termo de Contrato; 

 

Mulungu do Morro/Ba, 13 de março de 2026. 

 

 

Jéssica Brandão Neves 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa aquisição de gases medicinais,  incluindo oxigênio 

gasoso medicinal com pureza mínima de 99,5% e ar comprimido medicinal, bem como o 
fornecimento de cilindros para armazenamento e reguladores com fluxômetro, além da 
recarga  dos  respectivos  cilindros  em  diferentes  capacidades  (1 m³,  7 m³  e  10  m³), 
destinados a suprir as necessidades do Hospital Municipal e demais unidades vinculadas 
ao  Fundo Municipal  de  Saúde,  garantindo  o  atendimento  contínuo  a  pacientes  que 
necessitam de suporte respiratório. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades 

às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.659,08 (sessenta e dois mil, seiscentos 

e cinquenta e nove reais e oito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

1 
1 ‐ Cilindro para gás oxigênio medical 50 litros (10m³) sem carga  MT 1 R$ 3.258,90  R$ 3.258,90

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.258,90 

Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

2 
1 ‐ Cilindro para gás oxigênio medical 7(1m³)   litros sem carga  Mt  2 R$ 1.633,39  R$ 3.266,78

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.266,78 

Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

3 

1  ‐  Recarga  de  ar  comprimido medicinal  acondicionado  em 

cilindros com capacidade de 10m³ 
Mt   20  R$ 37,00  R$ 740,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 740,00 

Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

4 

1  ‐  Recarga  de  oxigênio  gasoso medicinal  99,5%  de  pureza, 

acondicionado em cilindros com capacidade de 10m³  
Mt  800  R$ 37,00  R$ 29.600,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 29.600,00 

  
Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

5 
1  ‐  Recarga  de  oxigênio  gasoso medicinal  99,5%  de  pureza, 

acondicionado em cilindros com capacidade de 07m³  
MT  367  R$ 37,00  R$ 13.579,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 367,00 | Valor Total R$ 13.579,00

R$ 13.579,00 
Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

6 

1  ‐  Recarga  de  oxigênio  gasoso medicinal  99,5%  de  pureza, 

acondicionado em cilindros com capacidade de 1m³  
Mt  80  R$ 122,33  R$ 9.786,40

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ 9.786,40 

Valor Total do Lote R$ 9.786,40
  

 

Item  Descrição  Unidade Quant. R$ Unit.  R$ Total

7 
1 ‐ Regulador para cilindro de oxigênio com fluxometro  UND  4 R$ 607,00  R$ 2.428,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 2.428,00 

Valor Total do Lote R$ 2.428,00
  

Valor Total R$ 62.659,08

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Gases de Oxigênio Medicinal 

A presente  justificativa tem como objetivo formalizar a aquisição de gases de oxigênio 
medicinal, essencial para atender às demandas do Hospital Municipal de Mulungu do 
Morro,  vinculando‐se  diretamente  à  saúde  e  bem‐estar  da  população  atendida  pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

A contratação  se  faz necessária diante da  crescente demanda por oxigênio medicinal, 
principalmente em decorrência do aumento de casos de doenças respiratórias e outras 
condições de saúde que requerem suporte respiratório. O Hospital Municipal é a principal 
unidade  de  saúde  do  município,  e  a  falta  de  oxigênio  medicinal  comprometeria 
gravemente  a  qualidade  do  atendimento  oferecido,  colocando  em  risco  a  vida  dos 
pacientes que dependem desse recurso para o tratamento eficaz de suas doenças. 

Caso essa contratação não se concretize, os impactos podem ser severos, incluindo o risco 
de  interrupção  nos  tratamentos  hospitalares,  agravamento  do  estado  de  saúde  dos 
pacientes  e  até  mesmo  mortes  evitáveis.  A  defasagem  no  suprimento  de  oxigênio 
medicinal pode acarretar na necessidade de transferências de pacientes para unidades de 
saúde mais distantes,  sobrecarregando  ainda mais o  sistema de  saúde e  gerando um 
efeito dominó de demanda que pode comprometer a capacidade do município de atender 
seus cidadãos. 

Ademais, a relevante questão do interesse público deve ser enfatizada. A saúde é um dos 
direitos  fundamentais  garantidos  pela  Constituição  Federal,  e,  portanto,  a  efetivação 
dessa  contratação  visa  garantir  um  atendimento  adequado  à  população.  O  não 
fornecimento de oxigênio medicinal, bem como a não aquisição, iriam de encontro aos 
princípios  da  eficiência  e  da  continuidade  dos  serviços  públicos,  que  devem  ser 
priorizados pela administração pública. 
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Considerando as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, que regula as licitações e 
contratos da administração pública, a presente compra se fundamenta na necessidade de 
garantir serviços de saúde de qualidade, sempre em consonância com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Diante  do  exposto,  conclui‐se  que  a  aquisição  de  gases  de  oxigênio  medicinal  é 
imprescindível  para  assegurar  a  continuidade  do  atendimento  no Hospital Municipal, 
proteger vidas e promover o bem‐estar coletivo, reafirmando assim o compromisso da 
gestão pública com a saúde da população de Mulungu do Morro. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por  essa  razão  a presente demanda não possui  alinhamento  com o 
planejamento da organização. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A solução proposta consiste na aquisição de cilindros para armazenamento de oxigênio 

medicinal, reguladores com fluxômetro e na contratação do fornecimento de recargas de 
oxigênio gasoso medicinal e ar comprimido medicinal, destinados ao atendimento das 
demandas do Fundo Municipal de Saúde, especialmente nas unidades de  saúde e em 
situações de urgência e emergência. A contratação contempla não apenas o fornecimento 
inicial dos cilindros e acessórios necessários, mas também a recarga contínua dos gases 
medicinais,  garantindo  a  disponibilidade  permanente  desses  insumos  essenciais  ao 
suporte respiratório de pacientes. Os cilindros deverão atender às normas técnicas e de 
segurança  vigentes,  possuir  estrutura  resistente,  certificação  adequada  para  uso 
hospitalar e capacidade compatível com as especificações indicadas (1 m³, 7 m³ e 10 m³), 
enquanto o oxigênio medicinal deverá apresentar pureza mínima de 99,5%, conforme 
padrões exigidos para uso na área da saúde. O regulador para cilindro de oxigênio deverá 
possuir  fluxômetro  acoplado,  permitindo  controle  preciso  da  vazão  do  gás  durante  a 
utilização.  Considerando  o  ciclo  de  vida  do  objeto,  a  solução  envolve  as  etapas  de 
aquisição dos equipamentos,  transporte adequado, armazenamento  seguro, utilização 
nas unidades de  saúde,  realização periódica de  recargas e manutenção das  condições 
adequadas  de  funcionamento  e  segurança  dos  cilindros  e  acessórios,  garantindo  a 
continuidade  do  atendimento  à  população  e  o  pleno  funcionamento  dos  serviços  de 
saúde municipais.  Dessa  forma,  a  contratação  visa  assegurar  eficiência,  segurança  e 
regularidade  no  fornecimento  de  gases  medicinais,  insumos  indispensáveis  para  a 
assistência à saúde e para a manutenção das atividades do sistema municipal de saúde. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A  contratação  deverá  observar  requisitos  técnicos  e  operacionais  que  garantam  a 

qualidade,  segurança  e  regularidade  no  fornecimento  dos  produtos  e  serviços 
relacionados ao objeto. Os  cilindros para gases medicinais deverão  ser  fabricados em 
conformidade  com  as  normas  técnicas  vigentes,  possuir  certificação  dos  órgãos 
competentes  e  estar  em  perfeitas  condições  de  uso,  garantindo  segurança  no 
armazenamento e transporte dos gases. O oxigênio gasoso medicinal deverá apresentar 
pureza mínima de 99,5%, adequado para uso hospitalar, e o ar comprimido medicinal 
deverá atender às especificações técnicas exigidas para utilização em unidades de saúde. 
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6.2. As recargas deverão ser realizadas por empresa devidamente autorizada e habilitada para 
a manipulação,  envase  e  comercialização  de  gases medicinais,  observando  todas  as 
normas  sanitárias,  técnicas  e  de  segurança  aplicáveis,  incluindo  regulamentações  da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária  (ANVISA), da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais órgãos reguladores competentes. O transporte e a entrega dos 
cilindros  e  recargas  deverão  ocorrer  de  forma  segura,  com  veículos  apropriados  e 
profissionais capacitados, garantindo a integridade dos produtos até o local de destino. 

6.3. Além  disso,  a  empresa  contratada  deverá  assegurar  a  reposição  e  fornecimento  das 
recargas conforme a demanda do Fundo Municipal de Saúde, mediante solicitação formal 
da  Administração,  garantindo  continuidade  no  abastecimento  e  evitando 
desabastecimento de gases medicinais nas unidades de saúde. Também deverá garantir 
que  os  reguladores  com  fluxômetro  sejam  compatíveis  com  os  cilindros  fornecidos  e 
permitam o controle adequado da vazão de oxigênio durante o uso. Todos os produtos 
fornecidos  deverão  ser  novos,  devidamente  identificados  e  acompanhados  de 
informações técnicas necessárias para sua correta utilização e segurança. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 
da licitante vencedora. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno 
porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – 
ME  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  inclusive  Microempreendedor 
Individual – MEI. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos 
do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

10.1.4. Na  licitação,  deverá  ser  assegurado  a  prioridade  de  contratação  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos 
termos  do  §3º  do  art.  48  da  LC  123/2006,  para  fomento  do  comércio 
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social. 
 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
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11.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  até  12  (doze) meses  contados  do  início  da 
vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O  fornecedor  será  selecionado por meio da  realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

12.2.  Forma de fornecimento 
12.3. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os  preços  propostos  deverão  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  os 
resultantes  da  incidência  de  quaisquer  fretes,  impostos,  taxas,  contribuições  ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e  fabricante, quando  for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total  (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A  HABILITAÇÃO  JURÍDICA  será  comprovada,  mediante  a  apresentação  da  seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da 

Condição de Microempreendedor  Individual – CCMEI,  cuja aceitação  ficará 

condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da 

indicação dos seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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14.1.7. No  caso de empresa ou  sociedade estrangeira em  funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

14.2. A  REGULARIDADE  FISCAL,  SOCIAL  E  TRABALHISTA  será  comprovada  mediante  a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita  Federal  do Ministério  da  Fazenda,  comprovando  possuir  situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

14.2.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual,  comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 

de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes Municipal  quando  se  tratar  de 

prestador de serviço. 

14.2.3. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal, mediante  apresentação  de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB)  e  pela  Procuradoria‐Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais 

relacionados  ao  objeto  licitado,  deverá  comprovar  tal  condição 

mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do  licitante,  mediante  a  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais 

relacionados  ao  objeto  licitado,  deverá  comprovar  tal  condição 

mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda Municipal  do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do  FGTS – CRF, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  emitida  por  órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.8. Declaração de que não  emprega menor de  18  anos  em  trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

14.2.9. Quando  se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  art.  48,  II,  da  Lei 

Complementar  n.  123,  de  2006,  a  licitante  melhor  classificada  deverá, 

também,  apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal,  social  e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando‐se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa  jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá  ser  apresentada  Certidão  Negativa  de  Insolvência  Civil, 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou  sede do  licitante, desde 

que admitida a sua participação na licitação. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A  declaração  acima  poderá  ser  substituída  por  declaração  formal 

assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do 

conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em 

outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
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14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 

Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não  seja possível  a  entrega na data  assinalada,  a empresa deverá  comunicar  as 
razões  respectivas  com pelo menos 5  (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Mulungu do Morro em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

15.7. A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pelo  próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas.  

15.8. Entende‐se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos 
apresentados  pelos  bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 
do equipamento.  

15.10. Uma vez notificado, o Contratado  realizará a  reparação ou  substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  

15.11. O prazo  indicado no  subitem anterior, durante  seu  transcurso, poderá  ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.  
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15.12. Na  hipótese  do  subitem  acima,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  equipamento 
equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

15.13. Decorrido o  prazo para  reparos  e  substituições  sem o  atendimento  da  solicitação do 
Contratante  ou  a  apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante 
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a 
substituição  do  bem  ou  de  seus  componentes,  bem  como  a  exigir  do  Contratado  o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

15.14. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de 
responsabilidade do Contratado.  

15.15. A garantia  legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele  fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de  suas  condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes, de  acordo  com  as  cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo  tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As  comunicações entre o órgão ou entidade e a  contratada devem  ser  realizadas por 
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo‐se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua 
proposta comercial. 

16.4. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 

16.6. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 

16.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração 
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16.7.1. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do 
contrato  todas as ocorrências  relacionadas à execução do  contrato,  com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam  inviabilizar a execução do contrato nas 
datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5. O  fiscal  técnico do  contrato  comunicará ao gestor do  contrato, em  tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
16.8.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do  contrato para que  tome as providências  cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato 

16.9. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da 
finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência.  

16.11. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

16.12. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com 
competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a  formalização dos procedimentos de  liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos  consignados  no Orçamento Geral  da  Prefeitura Municipal  de Mulungu  do 
Morro deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 302 0004 2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 ‐ MATERIAL DE CONSUMO 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, mediante 
apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O  objeto  será  recebido  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega  ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá  ser  rejeitado, no  todo ou  em parte,  inclusive  antes do  recebimento 
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta, devendo  ser  substituído no prazo de 5  (cinco) dias úteis, a 
contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades. 

18.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  executados  e  consequente  aceitação 
mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando‐se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético‐profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para  fins de  liquidação, na  forma da  seção  anterior, prorrogáveis por  igual 
período. 

19.2. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o 
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando‐se  o  prazo  após  a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando‐se  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ABFF44647073CEA8C80F20AA1A4A434B

sexta-feira, 13 de março de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01916 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



sexta-feira, 13 de março de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01916 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 
 
 
 
 
 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 12.465.010/0001-81 / E-mail: sec.saude@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 12.465.010/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: sec.saude@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
bancária para pagamento. 

19.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de  tributo  inserido na planilha, quando 
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

Mulungu do Morro ‐ BA, 10 de março de 2026 

 

 

________________________________________ 

Rodrigo Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 009/2025 de 02 de janeiro de 2025 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  
Dispensa nº 15/2026 

Processo Administrativo nº PA011103/2026 
 

Razão social:  
CNPJ:  
Endereço: 
Telefone:  
Email:  
Representante legal:  
Banco:                            Agencia:                              Conta:   
 
 
Objeto:   Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND MARCA QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

       
       
       

 
 
Valor Total: R$  XXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
Local; xxxxxx,xx    Data: xx/xx/xxx 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  

 
 

______________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Dispensa nº 15/2026 

Processo Administrativo Nº PA011103/2026 
 
A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº_______________________________ sediada na 
Rua____________________________________________________,  nº________,  
bairro____________________________________, na cidade 
de_____________________________________, com o endereço 
eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  
de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
de participação da DISPENSA Nº 15/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; em atenção ao Art. 63, inciso I da lei nº 14.133/2021. 
 
II - Não ter recebido do Município de Mulungu do Morro/BA ou de qualquer outra entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda 
com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir 
as exigências então contidas; 
 
IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência – PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 63, inciso IV da 
lei nº 14.133/2021. 
 
 VII – Declara, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
VIII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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IX - Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 
123/2006;  
 
a) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
  
b)      Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão da 
verdade, firmamos a presente. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação 
de declaração falsa. 
 
 

______________________/_____,______de____________de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

 
 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/20___ 

DISPENSA Nº ___/20__ 
 
 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ___ Nº __/__, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO, E A EMPRESA 
.................................................... 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO, pessoa jurídica de direito público, órgão do 
Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.465.010/0001-81, com sede na Rua Eronildes 
Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, neste ato representado pelo secretário municipal o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxx, e RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
residente e domiciliado nesta cidade de Mulungu do Morro -BA, CEP: 44885-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica  ............, inscrito no CNPJ ................., com sede localizada na 
..........................., representada por ..........................., inscrito no CPF nº .................... , doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° ....../2025, relativo à Dispensa de 
licitação nº ........./2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
dispostas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O objeto da presente contratação é  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XX (XXXX) meses contados partir da sua assinatura 
e publicação do seu extrato no DOM - Diário Oficial do Município. Podendo ser prorrogado mediante acordo 
entre as partes e nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ---------------------- (), o qual será depositado em 
conta de titularidade da Contratada; 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação;  

3.3 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em banco, agência e conta corrente informada pelo contratado; 

3.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 
12.465.010/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, neste Município. 

3.5 - A CONTRATADA deverá manter atualizados quanto ao prazo de validade os documentos abaixo 
relacionados:  
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I - Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – 
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n. º 8.036/90); 

III - Certidões de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

IV – Certidão Negativa de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.7- Do pagamento serão descontadas as multas aplicadas pelo inadimplemento contratual, de acordo com 
o seguinte procedimento:  

I - Desconto integral da(s) parcela(s) vencida(s) ou da primeira a vencer;  

II - Se o valor da multa for superior ao valor devido pela CONTRATANTE, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente.  

3.8 - Os documentos de cobrança deverão ser apresentados de acordo com as normas fiscais pertinentes, e 
aqueles não conformes serão rejeitados pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA providenciar as 
devidas correções no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua devolução. 

3.9 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os quantitativos efetivamente fornecidos e 
atestados, sem possibilidade de antecipação de pagamento. 

3.10 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Unidade: XXXXXXXXXXXXXXX 
Ação: XXXXXXXXXXXXXXXX 
Elemento: XXXXXXXXXXXXXX 
Fonte:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO  

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor o Srº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
designado pelo Decreto nº xxx/xxxxx, publicado no DOM – Diários Oficial do Município em xx de xxxxx de 
xxxx.  

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
c)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto, por meio de Comissão 
Técnica/servidor designado sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas;  
 
d)  Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
 
f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 

a) A Contratada deverá fornecer os produtos solicitados pela Contratante, nas quantidades e 
especificações constantes deste Instrumento mediante Ordem de Fornecimento. 

b) Arcar com todos os custos de reposição, re-entrega ou reparação nos casos em que os produtos não 
atenderem as condições acordadas. 

c) A Contratada deverá comunicar à Administração por escrito, sempre que encontrar dificuldade na 
entrega dos produtos. 

d) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso substituição do produto, excepcionalmente 
trocar por outro similar ou superior. 

e) Substituir ou corrigir, no prazo de 02 (dois) dias úteis qualquer defeito ou falha existente no produto nos 
moldes do orçamento que precedeu este contrato. 

f) Todos os procedimentos legais exigidos pelos órgãos públicos serão providenciados e de 
responsabilidade da Contratada, inclusive as despesas decorrentes desses procedimentos legais. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

h) Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados direta ou indiretamente a 
Administração, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto do contrato; 

i) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, 
que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;  

j) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

k) Responsabilizar-se por qualquer defeito ou avaria do objeto entregue. 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;  

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em 
função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.  

8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas.  

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS  

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios 
gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO  

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, da 14.133, de 2021. 

11.2 - Dentro do prazo legal estipulado na Lei nº 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o foro da comarca da contratante como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.  

Mulungu do Morro, Bahia, em (...) de (...) de (...). 

___________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Credenciamento

 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
   

ERRATA 

NA EDIÇÃO Nº 01853 CADERNO 1 DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FAUSTA GUIMARÃES 

DISPÕE SOBRE A PREMIAÇÃO PARA GRUPOS DE REISADO E ALVORADA E 

PARA ARTESÃOS E ARTESÃS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022), DO 

DIÁRIO OFICIAL DE MULUNGU DO MORRO-BAHIA. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

33903200 - ELEMENTO DE DESPESA 

 

LEIA SE: 

33903100 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 

DESPORTIVAS E OUTRAS 

 

 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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